
ATA DE SESSÃO

PROCESSO Nº 023/2008
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2009

Às quinze horas, do dia trinta de junho de dois mil e nove, na sede social da CEAGESP – 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, reuniu-se a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, presidida pelo Sr. AGUINALDO BALON com a presença 
de seus membros MAUREEN FERREIRA CORDARO E RICARDO YUTAKA YAMADA, 
para julgamento da documentação habilitatória apresentada pelas licitantes: EMPREITEIRA 
DE  CONSTRUÇÕES  CIVIL  LIMA  LTDA,  L  LANDGRAF  PLANEJAMENTO  E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA MOLLINARI LTDA, FALB CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO  LTDA,  GMR  –  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  LEMAN 
CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  LTDA,  MORAES &  PERA PROJETOS  E  SERVIÇOS 
LTDA e OXIVIDA ENGENHARIA LTDA,  ausentes, referente ao processo licitatório supra 
citado,  cujo  objeto é  a  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  dos 
serviços  de  reforma  dos  sanitários  públicos  dos  Pavilhões  APB  e  APE  do  Entreposto 
Terminal São Paulo – ETSP da CEAGESP, nos termos do Edital.  Abertos os trabalhos, a 
Comissão  Permanente  de  Licitações,  após  análise  da  documentação  apresentada, 
considerando a data do recebimento e abertura dos envelopes, verificando a validade dos 
documentos disponíveis na internet;  acompanhando parecer do DEMAN – Departamento 
de Engenharia e Manutenção – (área técnica, CI SEMAC AAE 052/09 de 22/06/2009) à fl. 
628  e  sendo  verificada  a  análise  da  documentação  relativa  a  qualificação  econômico-
financeira feita pela  – SECOG - Seção de Controladoria Geral da CEAGESP através do 
Sr.  Joaquim  Venair  Mendes às  fls.  631/632,  decidiu,  à  unanimidade INABILITAR as 
licitantes: EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIL LIMA LTDA., por não ter apresentado 
a comprovação do vínculo empregatício  do profissional  técnico detentor  do atestado de 
responsabilidade técnica, descumprindo o item 9.2. alínea b1 do edital e por ter apresentado 
cópia simples do seu balanço patrimonial, descumprindo o item 8.2. do edital;  e OXIVIDA 
ENGENHARIA LTDA,  por  não  ter  apresentado  parte  do  balanço  patrimonial,  tornando 
impossível a confirmação dos índices de liquidez geral  (LG),  liquidez corrente (LC) e de 
solvência geral (SG), descumprindo o item 9.4, alíneas “a e b” do edital;  e HABILITAR as 
licitantes:  L LANDGRAF PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA 
MOLLINARI LTDA, FALB CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, GMR – CONSTRUÇÕES 
E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  LEMAN  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  LTDA  e 
MORAES  &  PERA  PROJETOS  E  SERVIÇOS  LTDA,  por  terem  apresentado  a 
documentação solicitada, cumprindo todas as exigências habilitatórias do edital.  Os autos 
do  processo  estão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  cuja  publicação  deste 
julgamento  habilitatório  será feita  na forma da Lei.  Após esgotada a fase  recursal  será 
designada  data  para  abertura  dos  envelopes  “B”  -  Propostas  Comerciais.  Nada  mais 
havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, 
que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 30 de junho de 2009.

AGUINALDO BALON ________________________________
Presidente
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MAUREEN FERREIRA CORDARO ________________________________
Membro

RICARDO YUTAKA YAMADA     ________________________________
Membro
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